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PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL

ATOS DO PODER
EXECUTIVO

DECRETO "N" N" 569 — w l? os
JANEIRO DE 1967

i PR 4/1 (B-970), PR-3/1 (B-971 > e PRi eretário de Finanças do Distrito Fe-' ria de Fui'-unas. para exercer nilerl-
j 6/1 (B-972), datadas, a penúltima em i deral, Célío Silva. Procurador cie l* , a função de Diretora'do D«-
i 10 de setembro de 1866 e as demais i Categoria do Quadro P de ' parwuneuto â» Despesa aã mesma
] em l f i . d e dezembro de 1966, da Ci- j Pessoal do Distrito Federal, tíoi , - \a r ia , no período de i a lõ d»
; riAcie Satélite de Planaltina, elabora-j pires Barbosa, Pro;.,ii«tiui de ia ca-i f«íVfireíro de 1967,sem prejuízo de siíaa
; õas pela Coordenação de Aro.uitttu.ra j tegoria ao Quadro • U-? Pés-; atribuições normais, em virtude do

Atribui aos órgãos próprios locais das! é Urbanismo da Secretaria de Via-i goal do Distrito Federal e Procura-' aJasíamento do respectivo titular, qua
Administrações Regionais as ÍBCBW- S*»"* Obras do Distrito Federal. ' ,.íor Cheíe da 2a Sub-Pi-.; ao Rio de Janeiro. Guanaua/ii,

•;• . .< que, yrlo Decreto ?t': 315, de\ Aa-t- 2«^ Éste^ Decreto ^ entrará em í Geral e D&. nw Cardoso, p i - j para tratar de assuntos de i r ,

N' 51 — iJisix i fcUj)-
tfrta Taveiui :-,iK-;a; de Admir
cão. nivel 12. matricula 4.517, do QUO-
dro provisório"de Pessoal do í )
Federal, da função em comissão sin».
bolo FC-9. de Cheíe da Ssção de Co-

,<;ôes (- A r q u i v o <'a secreiana
do Governo, por ter sido de?:.

exercei </utra runefto.

.
O Prefeito do Distrito Federal. no ; _ _ jos£

79» da República e 7? de Bra-
«flte. - Plínio Coníanfctíde, Prefeito.

pinto Coelho de Oliveira,
das atribuições que lhe eoníere; secretario de Viação e Obras Públi- no do Distrito Fícieraí baixado pelo

•t. 20, item II, da Lei n" 3.751, ds! OM- ( \ Decreto-íei n« 82, ar V: cie

a Assessorar o Crie's ã;> Poder Exe-
cutivo eui awur los com
a aplicação do tií-v* Sií\eix;,.i 'í

o ar
13 de abril de I960: decreta:

DECRETO "E" N? 173 — BI l? DF.
JANKIEO M 1987

.-.i-:,, l1- Os poderes delegadas à Di- •
Visão de Licenciamento e Fiscsjh/*- ',
çào de Obras, pelo Decreto n* 315. de j ranfetle ,„„,„ !Mra
16 de maio de 1964. no âmbito das j Co™%£J%?, c%nLiau
Administrações Regionais, passam a ; ~tím'Tagúãtinaa.

vencia do Serviço de «scalia»- J",,,,^" "
cão de Obras e Posturas.

Art. 2" AS Ciciai.-", .i-.-. . , :sas de Bra- i

\ àe IMS, principalmente no qu<? con-
cerne à coiu-.e.r:sH-.i cie iiençõrs e in-

de^í
zrrsj/uiares i

e dif caíras provi- i

i centivos fine.'/:•, previstos no mencio-
; iv.xcS'; Sísierna.

Distrito Federal. 19 de
H8T; ";0" ris Sr-pi.it/icd v
sfiia - Plínio Cnníc.!.'•<.•:••- frefeíto

O Prefeito do Distrito Federal, no j
siiífl, enquanto não i/lverejn re.s?ula- | uso das atribuições que lhe corjitr-.-
ineuMcso própria, continua-se apu-! o ai't. 20, item n. da Lei n? S.751,;
caudo, no que couberem, as normas l de 13 de abril de 1980, decreta:
aã rtoiistrução, destír.açâo e uso dos

1,1 de junho de I960.
r ' a ia j i rs i i i ÓI:K-;.. A>> of.p

; m,:-.- •
AO d r Obr-Hs iiy.ul. i-snev:

cer a íisi-aiizavão do disposto
artigo.

N
tlsta T<n-d:u Oiicial de Admm,

|a!ii-,.--.> ar ç;l;\ i>. ;vf;! 'i2. matricula 4.517. do •".
'"• de Bra-í ci'o Provftóvio-de Pessoal do Disv:i '" '

V ' f J^ 'u i . . para exercer a f i i i o c a i - tM«
cuuii-;náo. smiboio FC-10, õ£ í-'<•;
ria DaU'.ó','rai'a do Gabinete ;v
[eiíi

N1-1 53 - . ;nar Edna Msih^'..:,
AÃSlstente de Administração, nível

no; 14-A, matrícula 5.8S5 do QV.;V.:M
do Distrito Federai.

' para exercer ?. :iu:cfi(; i-v. coanisiSo,
esquina das quadras residen-: 'bolo fC-D, de Chete tia VtcAv ,<«

ciaiá cio núcleo urbano da Re»ião Ad-1 N» 4r, — José Comunicações e Arquivo, da Sare
miníitratlva de Taguatinga, para re-lCarios Cum-a Balâei Oficial de Ad- i ria do Govs

u-cm as referidas construções, | mmistração, n ívfc l 12. mattUmla nu- | o Prefpfto do Distrito Feder»!, ta.

ATOS Dí) rKtíf.'- '»
DECRETOS DS I« DE JA^•S^^O

DE :

Art ,„ E, concedido prazo, até 31Í O Prefeito do DÍ--
lg contidos no Decreto n- 7. de > Ue dezembro de 19S8i aos proprietaries í uso fie siws, ;.

; de prédios comerciais, construídos «n i solve:
' lotes

Arí. 39 As instrucCes sobre z ando-as às finalidades residen-' i161"0 7.591, do Quadro Provftco-w d?, tico das- atribuições que lhe :
10 serão baixadas pela DtTlsao j fíft)j l pessoal do Diatiito Federal, do cargo n Art. 47. 'Sá Lei n"> 3.751. r!o ::; •'.•<

de I4oenciamento e Fiscalização de
c;ai;

agrafo único. -Q prazo a que « e f d e substí tulo eveutuai do Chete aã
. refere o presente artteo é concedido,! Seçao do Peesoai. do Serviço de Ad-

:-rbanisino da Secreta via ae \in-: exclusivamente aos proprietários dei rnirnstracáo, da Secretaria U? Adtni-
Obraá ca Coordeauctó de Arquitetu- ! refere o preseute'artigo é concedido, | Seção

abril CÍP 1960. resolv*:
N'' 54 — Dispensar, a pedido. W1-".?-

•.;tsrt/.> câmara Furtado. Auciib:i-. tna-
e Obras, qua opunu-a n respeito : wé^io^lwistruidos' até Ig" de^maiol nístraçSc. ala 7.9'iO. da função de mi'.w->

s dúvidas ocorridas nos processos |^ }g64 tíata ern que ent.rou em vi-' N? *s — '' Junta de Controle d< • ;ae:i-
cor o Decreto n? 315. "'iie3 APPl" : ' : • BSMtoo] to de Estradas d? íiodaaem do IJ iò-
' Art. 2* A Administração local pri>- j

, dentro
a um levantamento
Uiicões a que se refere o

de fiscalização.
Ar i . 4" Este Decreto entrara em yl-

18 data de sua publicação, revo-
. 'i/ôes eni • •

• ; to Federal, em 18- de janeiro
17; 791? da República e 7" de

nível 13. matricula nume- i trilo Federa!, onde era Bfiprf,.<e
!;ro de 90 (norfeta) dias ' ro 4-892, .do Quadro Provisório de! da secretaria do Finanças.

itainento geral das cons-' Pessoal do Distrito Federal para subs-1 N° 55 -- rjispínsor. Nelson
artigo l' títuir, em seu n • r/eiro, Fiscal de Rendas, nívei .7,

Decreto, relacionando-as e orl-
. . ,

tuais, o Chefe da Seçâo de Recruta- matricula 2.210. do Quadro F;
Plínio Cantanhede, Pré- j enfaritjo os proprietários nas moditl- «lento e E'n> i:e Provas, dói rio de Pessoal do Distrr : '<*
.-.),-̂ ,,!,,, M^-hnA,, Sàlles, i Cg,.5gs jjog projei.os de acordo com o Centro de Seleçào e TreinameiUo. da j Função em < símbolo fT>4,

íé Luiz i zoneamei}to estabelecido pelo plano! Secretaria de Admirar , .> : • . - , ; , , ; . Mj , . chefe do Serviço de Controle na
do núcleo urbano da Região Adml- tr iro Federal. « | piscafizacao, do Departamento da Rfc-

N' 47 — 13e.-,i> P nsilvânia fie! "pil-n rln Rpnr(>t«ria rip Finanças r?:>r

— Colombo Machado Sàlles, \ ca,.ões dos
Secretário do Governo. — José Luiz \ ,^pnmpT,t

.• Coelho de Oliveira, secre

DECRETO "N" N* 570 -
JANEIRO DE 1967

Parágrafo único. Uma v«z eíetuada
DE ia DI | a acjapt.aç§0 d0 imóvel e cumpridas as

..j.-.ais foi-malidades legais, tíca a Ad-

Designar peiisilvânia de j eeita. da Secretaria de Finanças por
Siqueira Ottoni, Oficial de Adminís-i ter sido designado para outra fuiv-
traçáo. nível _ 12, matricula^ 4.328 | N9

~do Quadro Provisório de Pessoal do

através de seus órgãos próprios, pró
O Prefeito do Distrito Federal, no

;•? suas atribuições legais, de-

Art, l' Fica alterada a redação do
" do Decreto "N'1 p? 509, de 16

de Junho de 1966, que passa a ter a
..jite redação:

permitida a atlvidade comercial
. -ístrução de madeira existente

até 16 de junho de 1966 nas Regiões
.-.istrativas, excluída a Cidade de
Ia, até 31 de dezembro de 1967".

' Art. 2' Este Decreto entrará em
•ia data de sua publicação, ré-

us as disposições em contrário.
Distrito Federal. 18 de janeiro de

79' da República e 7' de Bra-
sília. — Plínio Cantanhede, prefeito.
— Coíombo Machado Saltes, Secretá-
rio do Governo.

DI 18 DB

moverá o imediato embargo de todas
as construções irregulares, realizadas
apó!3 19 de maio de 1964, a que se re-
fere o'.artigo lç, concedendo o prazo
de 60 (sessenta) dias para a imedia-
ta adaptação do imóvel às finalida-
des-tesidenciais.

Art. 4? Serão interditadas e demo-
lidas, pelas órgãos competentes da Ad-
ministração local, todas as constru-
ções clandestinas que se iniciarem em

eventuais. o Chefe do Serviço de Trei-
namento Funciona!, do Centro de Se-
leção e Treinamento, da Secretaria de
Administração do Distrito Federal.

N* 48 - - Designar Moisés Soares
Cintra. Oficial de Administração, ní-
vel 12, matricula n' 4.260. do Qua-
dro Provisório de Pe.ssoa! do Distrito
Federal, para substituir, em seus im-
pedimentos eventuais, o Chefe da Se-
çáo de Planejamento de Cursos e Ori-

6G Dispensar, Luiz Gonzaga

desacôrdo com o zoneamento estabe- entação Funcional, do Centro de Se-
lecido pelo Plano de núcleo urbano da j le«ao e Treinamento, da Secretaria de

METO °E" N' 172 —
JANEIRO DE 1967

Aprova as plantas da Cidade Satélite
'de Planaltina.
O Prefeito do Distrito Federal, noi

uso de suas atribuições legais e face
ao disposto no item IX, do artigo 20,
da Lei 3.751, de 13 de abril de 1960,
combinado com o artigo 32 do Decre-
to "N" n' 417. de 2 de junho-de 1965,
e o que consta do processo n' Í4.846
de 1986, decreta:

Art. l' Ficam aprovadas as plantas
PR -- 2/1 (B-968), PR-3/1 (B-969).

Região Administrativa.
Art. 5' Este Decreto entrará em vi-

gor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Distrito Federal, em 18 de janeiro
de 1967; 79' da República e 7' de Bra^
sília. — Plínio Cantanhf.de, Prefeito.
CoZombo Machado Sàlles, secretário
do Governo. — José Luiz Pinto Coê-
tho de Olmeira, Secretário de Viação
e Obras.

DECRETO "K" N» 174 — DE 18 DE
JANETRO DE 1967

Designa Comissão de Assessoramento
do Chefe do Poder Executivo, em
assuntos relacionados com a apli-
cação do novo Sistema Tributário
do Distrito Federal.
Õ Prefeito do Distrito Federal no

uso de suas atribuições legais, resolve
designar Colombo Machado Sàlles, se-

Administracão do Distrito Federal.
Designar Iracema Decke-N? 49

rés da Silva, oficial de Administra-
ção, nível 12. matrícula n' 5.905. do
Quadro Provisório de Pessoal do Dis-
trito Federai, para substituir, em seus
impedimentos eventuais o Chefe d<"
Serviço de Catalogação e Referência
da Divisão de Divulgação, da Coor-
denação do Sistema de Racionaliza-
ção e Produtividade da Secretaria de
Administração do Distrito Federal, a
partir de 2 de janeiro de 1967.

Distrito Federal em 18 de janeiro
de 1967; 79? da Republics e 7' de Bra-
sília. — PUnio Cantanhede, Prefeito.

DECRETOS DE 19 DE JANEIRO
DE 1967

O Prefeito do Distrito Federal, no

Theodoro, Fiscal de Rendas, níve!
matricula 2.169. do Quadro. Provisória
de Pessoal do Distrito Federa'. da

.10 em Comissão, Símbolo FC-5,
de Cb.efe do Serviço de Periciaf «
Pesquisas Fiscais, da Divisão de ;

do Departarm se-
da Sscretavia de r por

ter si(!o designado para our.™ 'un-
ção.

N" 57 — Designar Hugo de Aisíí
Costa, Diretor da Divisão de Cor.tra-
Hzs.cão da Coordenação do Sistema d«
Contabilidade, matrícula 7.940, para
membro da Junta de Controle do De-
partamento de Estradas de Rodagem
do Distrito Federal, como rei?
tante da Secretaria de Finança.? do

o Federal.
U° 58 — Designar. Luiz Gonz"v;a

VI; «odoro. Fiscal de Rendas, nivel 13,
matrícula 2.169 do Quadro Pró.
de Pessoal do Distrito Federal, para
exercer a Função em Comissão Sím-
bolo FC-4, de Chefe do Serviço ds

'ilização. do D.
mento da Receita, da Secretaria ds

aças.
N?1 59 — Designar Nelson Alves

ro, Fiscal de Rendas, nivel 17,
matricula 2.210. do Quadro Provisório
de Pessoal do Distrito Federal, para
exercer a Função em Comissão, pím-
bolo FC-5. de Chefe do Serv
Perícias e pesquisas Fiscais, da Df-
mento da Recei'a, da secretaria ds
Finanças.

N3 60 — Designar o servidor Per-
uso de suas atribuições legais, resolve:, nand() costa, piretor da Divisão d«

N» 50 — Nomear Regina Vera Ri Operações Patrimoniais, matrícula nu-
beiro, Chefe de Gabinete da Secreta- mero 8.304, para substituir, rios



24 JMRiq_ OFICIAL (SeçKe f — Parte de 1967

impedimentos eventuais, o Diretor do
Departamento do Património da Se-
cretaria, de Finanças:

Distrito Federal, 19 de janeiro de
1867; 79' da República e T de Brasí-
lia. — plínio Contanhede, Prefeito.

SECRETARIA Tf SEGURANÇA
PÚBLICA

PORTARIAS DE 17 DE JANEIRO
DE 1967

O Secretário de Segurança Públi-
ca do Distrito Federal, usando das
atribuições que lhe confere o art. l?
do Decreto-lei n' 9, de 25 de junfto
de 1966, e tendo em vista o dispos-
to no art. 1° do Decreto "N" nú-
mero 515. de 11 de Julho de 1986,
resolve:

N" 33 — Reformar António Macha-
do Ferreira da Silva, soldado da Po-
licia Militar do Distrito Federal, que
conta 21 anos de serviço, nos ter-
mos dos artigos 149, inciso I, e 150,
Inciso II, do Regulamento 3eral
•provado pelo Decreto n' 41.095, de
7 de março de 1957.

Distiito Federal, que conta 12 anos
cie terviço, nos termos dos artigos
149, incido l, e 150, inciso II, do Re-
gulamento,' Geral aprovado pelo De-
creto n'Jél.095, de 7 de março de
1957. /

N? 35g— Reformar João Lourenço
de B-3.it soldado da Polícia JvliJi-
tar do jbistrito Federal, que conta 19
ttíezenpve) anos de serviço nos ter-
mos doç_ artigos 149, inciso I, e 150,

de depositada a importância respec-
tiva no Serviço de Tesouraria Geral
da Secretaria de Finanças do Distri-
to Federal. Cláusula Oitava <'
presente termo de ocupação caducará
de pleno direito independentemente de
interperlação judicial ou extra judi-
cial e sem que ao Ocupante assista
direito a ação para reclamar indeni-
zação nos seguintes casos: a) por

de

7" de marçc, <3e 1957.
N.? 36 — Reformar Francisco Viei-

ra Dias, soldado da Polícia Militar

Cláusula Segunda do presente ter-
mo; b) por interrupção dos serviços

cofre* do Distrito Federal um* MU-
çao no valor de CrJ 60.750 (sessenta
mil, setecentos e cinqiienta cruzeiros),
correspondente a três (3) vezes o va-
lor mensal da taxa de ocupação, dês-
í-j.- — J~ — ' - ' - - -tínada a garantir execução cias
obrigações assumidas, inclusive paga-
mento de taxas e multas eventuais.
Parágrafo único — A caução deposi-
tada só poderá ser levantada após •
fiel cumprimento do presente termo
de ocupação. Clausula Décima Se-
gunda — O presente termo de ocupa-
ção só se tornará exequível, após o

do Pístritõ"Wderal, quê" " conia"l3J Por mals de 48 (quarenta e oito) ho-
-

inerentes às atividades do Ocupante, j seu _regislro pelo Tribunal de Contas

( treze) anos de serviço, nos termos | rfts,
dos artigo* 149, inciso I, e 150. in-
ciso II, do Regulamento Geral apro-
vado Pfcio Decreto n? 41.095, de 7
de marco de 1957.

NS ;J7 — Reformar Nilo Cunha,
soldado da Polícia Militar do Distri-
to Federal, que conta 17 anos de ser-
viço, nos termos dos artigos 149, in-
ciso I, e 150, inci-so II, do Regula-
mento Geral aprovado pelo Oeisveto

41.095, de 7 de narço de 1957.

motivo de íôrça maior, de-

N9 34 — Reformar António Carlos!— Jurandyr Palma Cabral, Cel-Se-
Nery, soldado da Polícia Militar c!o| cretario de Segurança Pública.

vidamente comprovado; c) por falên-
cia do Ocupante; d) por transferên-
cia do trino de ocupação sem pré-

; via anuência do Distrito Federal; e)
por sublocação, no todo ou em parte,
da área destinada ao negócio de sua
exploração, ou por exercício de ou-
tras atividades não relacionadas com
o objeto dessa exploração; f) por
exercício de outra profissão que não
seja a de jornaleiro; g) por falta de

TERMOS DE CONTRATO

SECRETARIA DE FINANÇAS
Termo de ocupação de imóvel

i Terceira — O prazo de ocupação é de
dois < 2 ) anos, a contar do registro

' do presente termo no Tribunal de

.
Senhora Inaa Gomes da Silva,
do por oweío . ocupação e expio- tenpo,™,ração do própno denominado Ba i- \ •
ca de
Avenida
teto de Brasília.

e Réus ta, * o ™|zindo geus efeitos óg
Quadta 11, P/a;io Pi-n o Tl.ibmA1 de Contas

Quar/a

registro
Cláusula

A fim de alualizar o va-
Aos dezessete dias do mês de já-! lor da presente ocupação, em caso de

beire de mil novecentos e sessenta e prorrogação de prazo, a taxa poderá
•ete, nesta cidade de Brasília — Dis-jser reajustada pelo Distrito Federal,
trito Federal, no Gabinete do Senhor tomando-se por base o índice de ele-
Èecretário de ̂ Finanças do Distrito j vação do custo «!e vida verificado en-
Federal. representado pelo seu Secre-jh-e a data do início da vigência diste
tário de Finanças, Doutor Colombo ferino de ocupação e a do seu térmi-
Machado Salles, brasileiro, casado, eu- no. segundo os dados fornecidos pelo
genheiro, residente e domiciliado nes- i Conselho Nacional de Economia ou
ta cidade, representando o Distrito'órgão que o substituir de acordo,com
Federal conforme delegação de pode- 'o disposto no art. 24 da Lei n' 4.545,
rés do Senhor Prefeito, expressamen-; de 10 de dezembro de 1964. Parágrafo]
te exarada no Processo n? 20.687-66,'''"''''" -• A tova ° «i»™?*1 v,0 nrr»-v»-.
• a Senhora Inácia Gomes da Silva,
brasileira, solteira, jornaleira, residen-j
te e domiciliada nesta Capital, por-
tadora da Carteira de Identidade nú-

único — À
gação será multiplicada pela percen-
tagem ou coeficiente relativo à ele-
vação do custo de vida no referido
período. Cláusula Quinta — Os Im-

do Distrito Federal, não se respo:
bilizando o Distrito Federal por ç
quer Indentação caso aqu«Ia Corte
venha a lhe denegar registro. Cláu-
sula Décima Terceira — A cobrança
judicial de quaisquer dividas para
com a Fazenda Pública, decorrente do
presente termo de ocupação, será efe-
tuada, através de ação executiva, <
soante o 'estabelecido no parágrafo
único do art. l? do Decreto-lei nu-
mero 960, de 17 de novembro de 1938.
Cláusula Décima Quarta — Fica elaf-

aparelhamènto reeular, de" acordo com [ to o Foro do Distrito Federal para
as exigências do" serviço; h) se não1 dirimir quaisquer questões judiciais

referentes a este termo de ocupação.
E, para firmeza e validade do que
ficou estipulado, lavrou-se o prf •
te termo em livro próprio da l* Sub-
procuradoria-Geral do Distrito Fe-
deral, u pôs confirmado o recolhimen-
to da caução de que trata a Cláusula
Décima Primeira, pela expedição da
Guia quitada n? 009-67-DD, emitida
em 13 de janeiro de 1967, no valer de
CrS 60.750 (sessenta mil. setecentos e
cinquenta cruzeiros i , assinado na

for iniciada a exploração do serviço
dentro de vinte (20 > dias a partir da
data do registro do presente termo no
Tribunal de Contas do Distrito Fe-
deral, ressalvado a hipótese de torça
maior, a juízo do Distrito Federai.
Cláusula Nona — O,Ocupante fica
obrigado a atender o público, diaria-
mente, durante as horas de funcio-
namento previstas para essa modali-
dade de negócio, devendo ainda co-
brar os preços normais da praça, es-
tipulados para o comércio" congèiie-; presença das testemunhas abaixo no-
re. Parágrafo único Obriga-se: meadas, do qual foram extraídas s f í
ainda o Ocupante; a) a cumprir el 57) c°Pias dactilografadas, de igual
fazer cumprir por seus prepostos, as
leis, regulamentos e instruções ati-
nentes aos serviços, inclusive as que
venham a ser baixadas pela Adminis-
tração do Distrito Federal; b) per-
mitir a exposição de todas as publica-
ções do Distrito Federal e de outras
unidades da federação, sempre que

teor e. forma, para um único efeito le-
gal. Pelo Distrito Federal: (a) Co-
lombo Machado Salles. O Ocupai

'nuc ia Gomes da Silva. Teste-
munhas: Júlia Maria Feitosa. Eugê-
nio da Rocha Fragoso.

CERTIDÃO

possível; c) permitir a exposição de: Certifico que a presente cópia con-
cartazes e fotografias de interesse da fere com o originai e foi extraída às

mero 96.554, emitida em Brasília pelo i Postos, taxas e demais tributos e
Departamento Federal de Segurança, despesas que incidem ou venham a
Pública, neste ato denominado sim-j incidir sobre o presente termo de
plesmente Ocupante, tendo por objetoi ocupação e o imóvel objetc do mes-
a ocupação e exploração da Banca m». sao de Inteira responsabilidade
de Jornais e Revistas, situada na Ave- do Ocupante. Parágrafo único —

.nida W-3 Quadra 11, Plano Piloto, l Correrão ainda por conta do Ocupan-
nos termos do Edital de Concorrência! te todas a« despesas decorrentes do

' consumo de água, força, luz, limpeza,
reparos e reconstrução de pinturas,
necessários à conservação e manuten-
ção das instalações e aparelhmento

Pública n* 1-6 de 13 de maio de
1966, publicado no Diário O/icial da
União de 31 de maio de 1966, e de
acordo com preceito contido no ar-
tigo 24 da Lei n? 4.545, de 10 de ou-
tubro de 1964, consoante as cláusulas
e condições abaixo: Cláusula Primeira
— O Distrto Feideral cede ao Ocupan-
te o próprio denominado' Banca de
Jornais e Revistas, com área cons-
truída de 37,67 m2, em alvenaria,
compreendendo as seguintes especifi-
cações: alpendre com 4,09 de frente
e 1,21 m de fundos, e banca propria-
mente dita com 4,09 m, de frente e
8 m de fundos, situado no local aci-
ma aludido. Cláusula Segunda —
Pelo uso do imóvel discriminado naj
cláusula anterior, o Ocupante pagará
ao Distrito Federal uma taxa de
ocupação no valor mensal de Cr$ ...
20.250 (vinte mil e duzentos e cin-
qiienta cruzeiros), que deverá ser re-

• colhida ao Serviço de Tesouraria Ge-
ral da Secretaria de Finanças do Dis-
trito Federal, mediante guia expedida
pelo'Serviço de Lançamento e Contro-
le das Rendas Diversas, da me

•••etária, até o décimo dia do
• lio. Clu- •

do imóvel. Clsáusula Sexta

Administração do Distrito Federal. — fls. 9!i-103. do Livro de Registro de
Cláusula Décima. -- Ao Ocupante k Contratos e Convénios, n? 3, da l*
vedado: a > instalar toldos ou outros Sabprocuradoria-Geral do í
quaisquer tipos de cobertura e mtôrno \ Federa l .
da Banca; b) colocar placas e letrei-
ros; cl instalar prateleiras ou balcões
na parte externa da Banca; d) exibir
ou depositar Jornais ou outras publi-

Bvasilia, 18 de janeiro de 1967. —..
l* Subprocuradoria-Geral — Seção de
Reg. de Contratos e Convénios. —
Amnury Vbirajara da Silva Ramos,.

cações, no solo. Cláusula Décima Pe-
rneira, — O Ocupante depositará an: :TT-B — 20.1.67 — Cr$ 37.000)
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Ocupante declara receber o imóvel
em perfeitas condições de utilização e
ocupação obrigando-se a niant-Io e
devolvê-lo no mesmo estado, em per-
feitas condições de uso e de conser-
vação, findo o prazo do presente
termo de ocupação. Parãgralo mico
- No ato da assinatura do presente

termo, o Ocupante apresentará ates-
tado médico de que não é portador
de moléstias infecto-contagiosas. —
Cláusula Sétima — O Ocupante se
sujeitará, salvo motivo de força maior,
devidamente comprovado e aceito pelo
Distrito Federal, em caso, à multas
de Cr$ 30.000 (trinta mil cruzeiros)
a Cr$ 300.000 (trezentos mil cruzei-
ros) , variáveis de acordo com a gra-
vidade do fato, pela infraçâo cometi-
da a qualquer das cláusulas constan-
tes do presente termo de ocupação.
Parágrafo único — Do ato que impu-

Edital n.? 159-66-CPC-2, Concorrên-
cia Pública para fornecimento e
montagem lle 12 (doze) elevadores
para os dois prédios tipo APF-G,
destinados ao Superior Tribunal Mi-
litar — S.T.M. — na Superguadra
115 — Sul — fm Brasília, Distrito
Federai.

Re

CAFÍTULO X

Pa game:
(Ao invés do que ai, Ia-se).
24 — Os faturamentos supra citadas,

deverão obedecer ao seguinte esque-
ma:

1.» fatura — 10% do vaior global
30 dias após a assinatura do contrato;

2* fatura — 10% do valor global
60 dias após a assinatura do con-
trato;

3.» fatura —• 10% do valot global
90 dias apôs a assinatura do contrato;

sèr"a"muítar só caberá rwurso de'pois1 4* íatura ~ 10% do valOT globa!

PREÇO DESTE í :-íO, Cr$ 90

120 dias apôs a assinatura do con-
trato;

•ira — 10% do valor lobal
150 dias após a assinatura do con-
traio;

6.' fatura —. ll)% do valor glooal.
210 dias após a assinatura do con-
trato;

Tfl fatura — 10% do valor global
210 dias após a assinatura do con- •
trato: ,

B.» fatura — 10% do valor global.
1240 dias após a assinatura do con-
trato;

9." - . 1 0 % do valor global.
j 2,70 dias após assinatura da contrato.

10* fatura — 10% do valor global.
i na entrega dos elevadores funcionan-
do devidamente regulados ou após 300
dias, ca-so não sejam fornecidos à em-
preiteira os elementos necessários pa-
ra tal.

Salvo a. presente retiíicação, con-
tinuarão em vigor todas as demais,
condições constantes do Edital nú-
mero 159-66-CPC-2, publicado no
Diário OJicial da União de 18 de
janeiro de 1967 — Seção I — Parte I
— Páginas 753, 754 e 755.

Brasília, 20 de janeiro" de 1967. —
Eng. Vlpiano Brochado Santiago —

j Presidente das Comissões Perman«i-
'.&.


